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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETO 
 
 

DECRETO Nº 10.097 DE 04 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.527, de 28 de dezembro de 2.023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, aprovado 

pela Lei Municipal nº 5.527, de 28 dezembro de 

2023, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 2.842.910,56 (dois milhões, oitocentos e 

quarenta e dois mil, novecentos e dez reais e 

cinquenta e seis centavos ) para atender à se-

guinte programação orçamentária, a saber: 

 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE CULTURA 

 
01.06.60

.13.122.

3000.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FÍSICA 

755,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 
01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS 

A PESSOAS 

30.000,00 

FÍSICAS 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.10.302.

1003.20

11 

INFRAESTRU-

TURA NA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXI-

DADE 

 
4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
960.226,27 

01.10.10

.15.452.

5000.60

12 

RECAPEA-

MENTO DE 

VIAS 

 

4.4.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1.851.929,29 

   

 

Total 2.842.910,56 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.851.929,29 (um milhão, oitocentos e 

cinquenta e um mil, novecentos e vinte nove 

reais e vinte nove centavos), referente a Emen-

da especial federal Deputado David Soares 

para infraestrutura na Rua Ernesto Joaquim de 

Souza - Chácara Primavera . 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 990.981,27 (novecentos e 

noventa mil, novecentos oitenta e um reais e 

vinte sete centavos) das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal, a saber: 
 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 01.06.60

.13.122.

3000.24

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

35 

3.3.90.4

0.00 

'SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

755,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 
01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

30.000,00 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

960.226,27 

   
 

Total 990.981,27 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 04 de julho                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefei-

to  
 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 049166/2024 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

R E S O L V E: 
 

1. Reintegrar, com efeitos retroativos a 03 de 

junho de 2024, o(a) servidor (a) SERGIO DE 

ASSIS ANDRADE, matrícula n° 9756, demitido 

em 02 de janeiro de 2024, ao cargo anteriormen-

te ocupado de Guarda Civil Municipal, em con-

formidade com o contido no Processo Adminis-

trativo Disciplinar Revisional n° 001/2024-SMSC. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 27 de junho de 

2024. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 


